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Ofício nº 78/2023/SECSEMOB
 
 

 
Maringá, 19 de abril de 2023.

 
 

Informamos através desta que as faixas elevadas para travessia de pedestres são regulamentadas pela
Resolução nº 738/18 do CONTRAN. A implantação deste dispositivo é recomendada para melhoria das
condições de acessibilidade, conforto e segurança na circulação e travessia dos pedestres em determinadas
áreas residenciais ou trecho de via a elas pertencentes, onde exista aglomeração ou alto fluxo de pedestres.
As faixas elevadas para travessia de pedestres NÃO devem ser utilizadas como dispositivo isolado para
redução da velocidade dos veículos, e sim em conjunto com outras medidas que garantam que os veículos se
aproximem em uma velocidade segura da travessia.

Entre alguns dos critérios que devemos verificar nos estudos técnicos está o índice de acidentes no local.
Conforme análises dos dados estatísticos de acidentes de trânsito da base da Polícia Militar do Paraná, existe
registro de somente 01 ocorrência em 2022. Deste modo, o local não é classificado como crítico, não
existindo justificativa técnica para a implantação do referido dispositivo.

Por fim, informamos que após vistoria técnica foi emitida ordem de serviço nº 306/2023 para reforço da
sinalização no local. Devido à grande demanda de serviços agendada, por gentileza, aguardar a execução que
será realizada com a maior brevidade possível conforme análise do setor de sinalização e obras da SEMOB.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Jose Gilberto Purpur, Secretário de Mobilidade Urbana, em
25/04/2023, às 16:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1670054 e o
código CRC BE4DF223.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00038180/2023.28 SEI nº 1670054
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ofício n.º 1855/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 03 de julho de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 315/2023 (SEI nº 1605657), apresentado pelo

Vereador Paulo Henrique Biazon Santos , que solicita para fins de esclarecimento público, se
há possibilidade de determinar a realização de estudos visando à implantação de faixa de
segurança elevada para pedestres e de placas indicando a presença de crianças, para redução
da velocidade dos veículos, defronte da entrada principal do Parque Linear Rio Samambaia,
anexamos o Ofício 78 (SEI nº 1670054) da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - Semob.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
04/07/2023, às 13:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2046161 e o
código CRC F8CD0EC2.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00038180/2023.28 SEI nº 2046161
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